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LEI Nº. 3.258/2023.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIAL E TEMPORARIAMENTE DOIS PROFESSORES DE MATEMÁTICA E DOIS MONITORES DE ESCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOSÉ ROBERTO, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencial e temporariamente 02 (dois) Professores de Matemática e 02 (dois) Monitores de Escola.

Parágrafo Único – Para as contratações emergenciais, o Poder Executivo Municipal poderá utilizar a classificação final do edital do concurso público vigente. Caso haja alguma impossibilidade, poderá realizar processo seletivo simplificado.
Art. 2º O Professor contratado perceberá do Município, a título de remuneração, o valor correspondente aos cargos de Professor, nível 2, classe “A”, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal (Lei municipal nº. 2.086, de 10 de abril de 2012).
Art. 3º O Monitor de Escola contratado perceberá do Município, a título de remuneração, o valor correspondente ao Padrão 06, Classe “A”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Plano de Carreira (Lei Municipal nº 3.245, de 07 de novembro de 2023).
Art. 4° O prazo de duração do contrato será de 06 (seis) meses, facultada prorrogação uma única vez por igual período.

Art. 5º As atribuições do cargo, lotação e requisitos para a contratação são os que constam do anexo I da Lei municipal nº. 2.086, de 10 de abril de 2012, bem como na Lei Municipal nº. 3.245, de 07 de novembro de 2023.
Parágrafo único. Para os fins previdenciários o contrato ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS).

Art. 6° Fica assegurado aos contratados, por ocasião da rescisão contratual, a percepção de valores referentes às férias vencidas ou proporcionais e gratificação natalina proporcional aos meses trabalhados, na razão de 1/12 avos por mês (ou fração igual ou superior a 15 dias) de duração do contrato.

Art. 7° A contratação de que trata esta lei observará o Princípio da Impessoalidade.
Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ ROBERTO,

Prefeito.
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